
 

 
 

 
REPÚBLICA DE MOÇAMBIQUE 

__________ 

PROVÍNCIA DE MAPUTO 

DIRECÇÃO PROVINCIAL DA AGRICULTURA E PESCAS 

REPARTIÇÃO DE AQUISIÇÕES 

 

ANÚNCIO DE CONCURSO 

 

A Direcção Provincial da Agricultura e Pescas de Maputo, convida a todas Pessoas singulares e 

empresas elegíveis, inscritas no cadastro único de empreiteiros de obras públicas, fornecedores 

de bens e prestadores de serviços ao Estado, interessadas a apresentarem propostas em cartas 

fechadas para os seguintes objectos de concurso: 
 

Nr. Concurso  Descrição Data e hora 

de entrega de 

Propostas 

Data e hora de 

abertura as 

Propostas 

Data, hora e 

local de 

partida para a 

visita 

01 35K002361/CL/007/2026

-Obras 

 

Reabilitação de 02 

Tanques carracicida no 

Distrito de Manhiça 

Província de Maputo 

23/07/2026 

09H00 

23/07/2026 

09H15 

15/07/2026 

Concentração 

no SDAE 

Manhiça, as 

8H00 

 

1.Os concorrentes interessados poderão obter mais informações, examinar os documentos do 

concurso ou levantá-los, nesta Direcção, pela importância não reembolsável de 1.000,00Mt 

(Mil meticais), depositada na conta n°21390053, Millennium Bim, em nome da DPADR 

Maputo, na Direcção Provincial da Agricultura e Pescas de Maputo, Repartição de Aquisições, 

Salas Anexas, Rua de Sofala n˚ 12.145, Matola “F”,  

2. O período de validade das propostas será de 90 dias, devendo ser entregues no endereço abaixo 

em envelopes selados e com a indicação do concurso e deverão ser acompanhadas de uma 

garantia provisória como indica o quadro acima, válida pelo prazo de 120 dias. 

3. As propostas do Concurso Limitado, serão abertas em sessão pública, na presença dos 

Concorrentes que desejarem comparecer no endereço seguinte:  

Direcção Provincial da Agricultura e Pescas de Maputo  

Matola „‟F”, Rua de Sofala n˚ 12.145 

 Município da Matola - Província de Maputo.  

4. O concurso será regido pelo Regulamento de Contratação de Empreitada de Obras Públicas, 

Fornecimento de Bens e Prestação de Serviços ao Estado, aprovado pelo Decreto n˚ 79/2022 de 

30 de Dezembro. 
 

. 

 

Matola, Julho de 2026 

A Entidade Competente 

 (Ilegível) 
 

 

 


